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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

INDICAÇÃO N°. 139/2025 

Vereador Fábio Júnior Teixeira Mesa Diretora 

Teixeira 
EREAOR 

Fá 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 
Interno previstas no Art. 134, nos parágrafos 1 e 2°, solicitação a Exma. 
Prefeita deste município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 
intermédio das Secretarias Municipais de lnfraestrutura e Urbanismo e de 
Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, que seja realizado 
o melhoramento com piçarramento e abaulamento das principais estradas 
vicinais, nas seguintes localidades: 

• Estrada do Sítio Grotão, com início na granja do Sr. Joselândio Lopes 
de Araújo (Landim) estendendo-se até a Serra da Colônia; 

• Estrada do Sítio Pau Ferro, com início nas proximidades da barragem 
do Sr. Carlos Simplício, seguindo até a residência do Sr. Edvan 
Caetano; 

• Estrada do Sítio Raposa, com início na Sede da Associação da 
Raposa, seguindo em direção ao Sítio Várzea Comprida. 

Justificativa: As estradas vicinais desempenham papel essencial na 
mobilidade da população rural, facilitando o transporte escolar, o acesso a 
serviços de saúde e o trânsito cotidiano dos moradores. No entanto, a atual 
situação de muitas dessas vias é precária, principalmente nos períodos 
chuvosos, prejudicando o tráfego e comprometendo a segurança dos usuários. 

Local: 

Data  

Plenário Marcos Expedito Viana 

04 de julho de 2025 
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CNPJ: 11.240.967/0001-67 

QAvenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 
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